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Q. indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município. Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras

João Écio, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO NA LADEIRA DE BELA VISTA.

CONHECIDA COMO LADEIRA DE ZÉ VICENTE.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 14 de março de 2023.

Ana Nery de |^a Cavalcanti
Vereadora

Justificativa

Este requerimento é um apelo dos moradores da querida comunidade,

bem como daqueles que usufruem dessa via diariamente. Por essa razão,

apresento este instrumento legislativo, para apreciação e aprovação dos nobres

pares, na tentativa de levar melhoria e cuidado para aquela gente tão querida.

O calçamento representa um ganho na autoestima dos cidadãos que

dependem do uso de nossas ruas e avenidas e, por vezes, valoriza o logradouro.

Muito embora se pense inicialmente apenas na melhoria estética, a

pavimentação, tanto asfáltica como em calçamento (pedra tosca), garante

também uma melhor segurança viária.
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